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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 20, DE 06 DE MAIO DE 2022 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores RENATO BEZERRA HERCULANO, matrícula nº 3007533, CPF 115.834.707-35 e 
GABRIELA MATERA DE OLIVEIRA, matrícula nº 3145930, CPF 122.341.027-74, como gestores titular e substituto do 
Contrato n.º 001/2021, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa Moinhos de Vento Terceirização LTDA., CNPJ nº  00.442.213/0001-73. 
Art. 2º. Designar os servidores LINDINALVA NOGUEIRA JARDIM MORETT, matrícula n.º 1834063, 
CPF 084.051.187-64 e RENATO BEZERRA HERCULANO, matrícula nº 3007533, CPF 115.834.707-35 como fiscais 
técnicos titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Designar os servidores GABRIELA MATERA DE OLIVEIRA, matrícula nº 3145930, CPF 122.341.027-
74 e LINDINALVA NOGUEIRA JARDIM  MORETT, matrícula n.º 1834063, CPF 084.051.187-64, como fiscais 
administrativos titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º Revoga-se a portaria nº 5/MI-RJ, de 25 de janeiro de 2021,  publicada no Boletim de Serviço nº 18, de 27 de janeiro 
de 2021, Página 3. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 21, DE 09 DE MAIO DE 2022 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores NAZARENO PINTO ESTEVAM BATISTA, matrícula nº 1523488, CPF 309.254.603-20 e 
FÁBIO DA SILVA TOMAZ, matrícula nº 1917205, CPF 113.714.347-94, como gestores titular e substituto do Contrato 
n.º 89/2022, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/ FUNAI e a 
empresa LC ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº  35.645.707/0001-30. 
Art. 2º. Designar os servidores FÁBIO DA SILVA TOMAZ, matrícula nº 1917205, CPF 113.714.347-94 e NAZARENO 
PINTO ESTEVAM BATISTA, matrícula nº 1523488, CPF 309.254.603-20, como fiscais técnicos titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 
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COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CR-CLPA/FUNAI Nº 21, DE 06 DE MAIO DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de fretamento de 
transporte aéreo em atendimento da Frente de Proteção Etnoambiental de Cuminapanema (FPEC), unidade vinculada à 
Coordenação Regional Centro-Leste do Pará., cujo processo foi autuado sob o n° 08748.000273/2022-46. 
I - Roberta Vicente Montanha Teixeira, matrícula SIAPE n° 3013269; 
II - Guilherme Daltro Siviero, matrícula SIAPE n° 1821972; 
III - Anacristina Rolim Vieira, matrícula SIAPE n° 3144808; 
IV - Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE n° 3049379. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO 

PORTARIA Nº 5/CR_RNG/FUNAI, DE 29 MARÇO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO-AM, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I 
do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, bem como as disposições contidas na Portaria nº 003/CR-RNG, de 
24/01/2022.(SEI nº 3797852), e de acordo com o Ofício 87 (SEI nº 4097338), Despacho GAB/CR-RNG (SEI nº 4097867); 
resolve: 
Art. 1º . Conceder novo prazo para conclusão dos trabalhos referente à  Comissão de Inventário Patrimonial, no âmbito da 
Coordenação Regional do Rio Negro-CR-RNG e respectivas Coordenações Técnicas jurisdicionadas, estabelecendo o 
período de  25/04/2022 à 24/05/2022, para finalização do inventário de bens móveis , imóveis e semoventes desta 
Fundação. 
Art. 2º .  A Comissão deverá apresentar o relatório conclusivo dos trabalhos até o final do prazo estabelecido no Art. 1º , 
sob pena de responsabilização em caso de descumprimento.  
Art. 3º .   Durante a realização do Inventário Patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 
movimentação física de bens móveis e semoventes localizados nos Setores/Unidades abrangidos pelos trabalhos de 
inventariança, sem a autorização expressa da Comissão de Inventário. 

FELICIANO BORGES NETO 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 17, DE 07 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA - RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 9.010, 
de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Portaria 
MJSP nº 667, de 17 de Janeiro de 2020, RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 172/2019, celebrado entre a Coordenação Regional de Roraima - 
FUNAI e a empresa RORAIMA ENERGIA S/A, inscrita no CNPJ n.º 02.341.470/0001-44. é o fornecimento de energia 
elétrica para a sede da Coordenação Regional de Roraima: 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA FILHO 305.188.571-15   SEGAT/CR-RR 

Gestor(a) Substituto(a) MÁRCIA PITA DA SILVA 663.740.062-91 CTL-BONFIM 

Fiscal Administrativo(a) JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA FILHO 305.188.571-1 SEGAT/CR-RR 

Fiscal Administrativo(a) Substituto(a) MÁRCIA PITA DA SILVA 663.740.062-91 CTL-BONFIM 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a Portaria n.º 15/CR-RR/FUNAI, de 11 de Setembro de 2019, Publicado no Boletim de Serviço n.º 159, de 
12 de Setembro de 2019. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DE  CUIABÁ Nº 3/2022 
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